
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DA PARAÍBA CREA-PB 

 

ATA DA SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 

 

PROCESSO N.º 1086241/2018                                                      PREGÃO N.º 01/2018 

 

Objeto: Contratação de SEGURO TOTAL (cobertura compreensiva, isto é, seguro total 

contra colisão, incêndio, roubo e furto), com assistência 24 horas, para veículos pertencentes a 

frota do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraíba – CREA-PB, que estão 

distribuídos na Sede em João Pessoa-PB e nas Inspetorias do Crea-PB nas cidades de 

Campina Grande-PB, Guarabira, Patos, Sousa, Pombal, Cajazeiras e Itaporanga. 

 

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de outubro do ano de 2018 (dois mil e dezoito), às 10:30 h 

(dez horas e trinta minutos), na Sede do CREA/PB, na Avenida Dom Pedro I, Centro, João 

Pessoa/PB, reuniram-se o Pregoeiro e a Equipe de Apoio composta por SERGIO QUIRINO 

DE ALMEIDA, JOSIMAR DE CASTRO BARRETO SOBRINHO, ANTÔNIO CÉSAR 

PEREIRA MOURA E RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOUSA, designados 

conforme Portaria nº 22/2018 e 23/2018, para os procedimentos inerentes à Sessão do Pregão 

em epígrafe, conforme o Edital respectivo e seus Anexos. O Pregoeiro deu início à Sessão 

esclarecendo aos presentes a sistemática desta modalidade e seus aspectos legais, 

estabelecendo regras e procedimentos que serão desenvolvidos no decorrer da Sessão (tempo 

para consulta por telefone, parâmetro de redução dos lances verbais, etc.). 

 

1. Na data e horário previstos para o início do Pregão, verificou-se a presença de um licitante, 

do qual primeiramente solicitou-se a entrega do credenciamento dos envelopes contendo as 

Propostas de Preços e os envelopes contendo os Documentos. 

 

Empresa Licitante: 

 

- MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 61.074.175/0001-38, representada pela Sra. 

VIVIANE VENTURA MORATO NUNES, RG: 32884719 SSP/SP, CPF: 285.881.038-93. 

 

1.1. Note-se que as Licitantes já se encontravam no local antes das 10:29 h e, portanto, 

respeitaram o prazo limite de entrega dos envelopes. 

 

2. Após, passou-se ao credenciamento dos representantes presentes, conforme credencial e 

lista de credenciamento em anexo. 

 

3. A empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 61.074.175/0001-38 foi credenciada. 

 

4. Dando prosseguimento ao certame licitatório foi aberto o envelope da proposta de preços 

da MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 61.074.175/0001-38, que apresentou o valor global 

pelo lote de R$ 39.056,12 (trinta e nove mil cinquenta e seis reais e doze centavos). 

  

5. Considerando o item “7.15. A partir de então, os lances verbais serão oferecidos, do lote, 

em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de maior preço 

global por lote, para maior segurança jurídica do certame, a proposta apresentada no 



certame deverá estar com firma reconhecida em cartório, atestando a veracidade da 

assinatura do declarante, sob pena de as mesmas não serem aceitas e o licitante inabilitado”, a 

empresa MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 61.074.175/0001-38 deixou de apresentar a 

proposta autenticada. 

 

6. Considerando orientação da nossa Assessoria Jurídica quanto ao atendimento ao Decreto n° 

9.094/2017 que esta em vigor desde 18 de julho de 2017, onde as empresas não estão 

obrigadas a apresentar documentos com autenticação ou reconhecimento de firma, 

conjuntamente com a lei n° 13.726/218 que racionaliza os atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 

 

7. Considerando o exposto este Pregoeiro Decide que a proposta apresentada pela empresa 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 61.074.175/0001-38 atende aos requisitos exigidos. 

 

8. Dando prosseguimento foi aberto o envelope de habilitação da empresa MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A, 61.074.175/0001-38 sendo este analisado pelo Pregoeiro e 

comissão de apoio ao Pregão. 

 

9.  Após analise este Pregoeiro realizou diligência na internet quanto ao item “p) 

Comprovação de estar regularmente cadastrada na Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP” onde foi comprovado conforme documento que a empresa está inscrita na SUSEP. 

 

10. Este Pregoeiro declara habilitada e vencedora com o valor de R$ 39.056,12 (trinta e nove 

mil cinquenta e seis reais e doze centavos) a empresa  MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 

61.074.175/0001-38. 
 

11. Nada mais a registrar em Ata, o Pregoeiro encerrou a Sessão às 12:00 h, sendo que esta 

Ata, após lida e achada conforme, foi assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e 

representantes credenciados das licitantes presentes. 

 

 
 

SERGIO QUIRINO DE ALMEIDA 

Pregoeiro 

 

 

 

ANTÔNIO CÉSAR PEREIRA MOURA       JOSIMAR DE CASTRO BARRETO SOBRINHO               

               Equipe de Apoio                                                Equipe de Apoio         

 

 

 

 

RAIMUNDO NONATO LOPES DE SOUSA  

Equipe de Apoio 

 

Licitantes: 

 

 

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, 61.074.175/0001-38 

VIVIANE VENTURA MORATO NUNES 

RG: 32884719 SSP/SP 

CPF: 285.881.038-93. 

 


